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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 143/2014 

DISPENSA Nº 061/2014 
 
  Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa Paula Eluana Blietzke Frey, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.031.944-3 e do CPF/MF 
sob nº 643.844.469-34. 
CONTRATADA: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, inscrita no CNPJ sob nº. 
14.607.266/0001-01, com sede na Rua Elcina Budke, nº 323, Centro, Município de 
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Administradora Sra. 
PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, brasileira, casado, empresário, portador do RG 
sob nº 10.770.556-2 SSP/PR. e do CPF nº 070.603.649-27, residente e domiciliado na 
Rua Brasil, nº 12, Bairro João Zacco, Município de Planalto, Estado do Paraná. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 
especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a 
instalação do padrão de luz na Escola Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto. 
Conforme abaixo segue: 
LOTE: 1 - PEÇAS 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa leve  JANDRIG
UES 

11,15 11,15 

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas MAXIDU
TOS 

14,80 44,40 

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas VEDAR 2,00 4,00 

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2 
polegadas 

MEG 3,00 6,00 

05 02 UN Flange de PVC com anel padrão BETEL 3,90 7,80 

06 01 UN Caixa padrão GNE para 
medidor + disj. 200 

OLIPÊ 439,50 439,50 

07 01 UN Disjuntor 3x150 A ELETRO
MAR 

298,60 298,60 

08 02 UN Terminal de pressão 95mm MAGNET 12,45 24,90 

09 02 UN Rex médio para 1 roldana 
eletrolitico 

MS 7,50 15,00 
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10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. GERMER 5,80 11,60 

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m. ROMAG
NOLA 

6,70 6,70 

12 01 UN Haste terra 1/2x2m modelado 
10,3 

OLIVA 20,00 20,00 

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2 – 
3/4 

BETEL 6,80 6,80 

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1 KV 
95mm. 

CORFIO 23,10 1.039,50 

15 01 KG Arame galvanizado nº 14 GERDAU 12,15 12,15 

16 04 UN Parafuso cabeça letilha 13D 7,50 30,00 

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300 COPEL 415,00 415,00 

TOTAL 2.393,10 
LOTE: 2 - SERVIÇOS 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

01 01 UN Mão de obra 300,00 300,00 

TOTAL 300,00 
TOTAL GERAL 2.693,10 

CLÁUSULA SEGUNDA 
  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
  800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000 

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000 
  CLÁUSULA TERCEIRA 
  DO VALOR 
  Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.693,10 (dois mil, 
seiscentos e noventa e três reais e dez centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”. 
  CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato 
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das 
respectivas notas fiscais. 

CLÁUSULA QUINTA 
  DOS PRAZOS 
  O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do 
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada 
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para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de 
Educação. 

CLÁUSULA SEXTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos de a CONTRATANTE 
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças 
empregadas; 

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos 
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de entrega do objeto; 

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa 
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única 
e exclusivamente a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                       Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
  DA RESCISÃO 
  Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93. 
  Parágrafo Segundo – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
  DA VIGÊNCIA 
  O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de agosto de 2014, 
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas.  
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

 
    

Planalto-Pr., 24 de julho de 2014.  
 
 
 
______________________________              ______________________________ 
         CONTRATANTE                                                           CONTRATADA   
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:     .........................................            ........................................................ 


